
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026
MUNICÍPIO DE PITANGA – PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 800 (oitocentas) unidades de
assentos anatômicos monobloco em PP (polipropileno) com encosto alto, destinados à fixação nas
arquibancadas do Ginásio Municipal de Esportes Lolo Cléve, (com kit para a instalação incluso), em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 122.384,00 (cento e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e qua-
tro reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26/02/2026 às 09:01hs (horário de Brasília)

CONSIDERANDO  A NATUREZA DO  OBJETO  SE  TRATAR DE BEM  COMUM,  FOI  ESCOLHIDO  O
PROCEDIMENTO NA FORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global

MODO DE DISPUTA: Aberto

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 03/02/2026
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 26/02/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min do dia 26/02/2026.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: PORTAL: BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – https://bnc.org.br/r



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 400/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

Torna-se  público  que  o  MUNICÍPIO  DE  PITANGA –  PR,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Patrimônio
Logística e Compras, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, sediado no Centro Administrativo
28 de janeiro, nº 171, CEP: 85.200-073, Pitanga – PR realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma
ELETRÔNICA, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar
nº  123/2006  e alterações  promovidas  pela  lei  complementar  nº  147/2014,  Decreto  nº  46/2023  e  demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO MODO DE DISPUTA.
1.1.  O  objetivo  da  presente  licitação  é  assegurar  a  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública para o seguinte objeto: Contratação de empresa
especializada para fornecimento de 800 (oitocentas) unidades de assentos anatômicos monobloco em
PP (polipropileno) com encosto alto, destinados à fixação nas arquibancadas do Ginásio Municipal de
Esportes Lolo Cléve, (com kit para a instalação incluso), em atendimento a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte.
1.2. O processo, em face da busca pela melhor proposta ao ente público,  seguirá,  no que couber pelas
peculiaridades do objeto, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência,
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital e seus Anexos, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.
1.3. A licitação será menor preço global
1.3.1. Cada lote é composto por um único item, conforme especificado no Termo de Referência.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas
neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:
1.5.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 122.384,00 (cento e vinte e
dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais).
1.5.2. Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanece-
rem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. Segue a planilha com os dados da dotação orçamentária para custear a contratação do objeto:

Red Dotação Fonte Descrição

215 0600727813100121364490520000 8118 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.
3.2. Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  corretora  associada,  por  meio  de  seu  operador
devidamente credenciado junto à plataforma, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme
modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.
3.3. Declaração de seu pleno conhecimento,  de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.
3.4. O  custo  de  operacionalização e  uso do  sistema ficará  a  cargo  dos  Licitantes,  que  pagará a  Bolsa
Nacional  de Compras,  provedora  do  sistema eletrônico,  a  título  de taxa  pela  utilização  dos recursos  de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras.
3.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um proponente, neste
Pregão realizado pelo Município de Pitanga/PR, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.



4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar da disputa todas as empresas que se enquadrem nas condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.
4.2. Como condição para participação no Pregão, o licitante declarará, por meio eletrônico e por documento a
ser inserido no processo que:
4.2.1.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;
4.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
4.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
4.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
4.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.2.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.2.8. Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei  para  pessoa  com deficiência  ou para reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991
bem como a contratação para aprendizes (art. 92 inciso XVII da Lei14.133/21).
4.2.9. A  declaração  falsa  relativa  ao cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções
previstas em lei e neste Edital.
4.3. CONSÓRCIO:
4.3.1. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do art. 15
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital.
4.3.2. As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.
4.5.3. O arrematante entregará, junto com os documentos de habilitação:
a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do objeto a
que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação;
b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às condições de
liderança,  fixadas neste  edital.  No  consórcio  de empresas brasileiras e  estrangeiras,  a  liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira.
4.3.4. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, admitindo-se,
para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na proporção de sua
respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada
consorciado, também na proporção de sua respectiva participação.
4.3.5. A  empresa  consorciada está  impedida de participar  desta licitação por  intermédio  de mais  de um
consórcio ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outro licitante.
4.3.6. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação, quanto na de execução do contrato.
4.3.7. A  empresa líder  será  a  representante do  consórcio  perante  a  Contratante  e  deverá subscrever  a
proposta de preços, em nome do consórcio.
4.3.8. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução,
quando exigida.
4.3.9. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitado, até sua aceitação definitiva.



4.3.10. Estará  impedida  de  participar  do  consórcio  a  empresa  na  qual  figure,  entre  seus  diretores,
responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de outra
empresa consorciada.
4.3.11. Tratando-se de consórcio,  o licitante vencedor fica obrigado a promover,  antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do compromisso.
4.3.12. É admitida a participação de empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, desde
que possuam plano  de recuperação  homologado ou acolhido judicialmente.  Para efeito de habilitação,  a
empresa deverá comprovar sua viabilidade econômica, apresentando documentação que ateste o plano de
recuperação judicial ou extrajudicial homologado ou acolhido, bem como certidão atualizada que comprove o
estado de recuperação.  Caso a  empresa apresente  certidão de recuperação judicial  ou extrajudicial,  sua
habilitação será aceita, desde que demonstre a viabilidade econômica e a existência de plano de recuperação
devidamente homologado ou acolhido judicialmente.
4.4. Não poderão disputar esta licitação:
4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.4.1.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.4.1.2. Empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.4.1.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,  impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.4.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.4.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
4.4.1.6. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação do  edital,  tenha  sido
condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de trabalho infantil,  por  submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
4.4.1.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.4.1.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão  ou  entidade contratante,  devendo ser  observadas  as  situações  que  possam configurar  conflito  de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O impedimento de que trata o item 4.6.1.8, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 4.41.1 e 4.4.1.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.9. O disposto nos itens 4.4.1.1 e 4.4.1.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do



financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada  inidônea  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.
4.11. A vedação de que trata o item 4.4.1.7, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
5.3. Incumbirá ao licitante  acompanhar as  operações no  sistema eletrônico  durante  a sessão pública  do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.5.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e conforme o
modelo (ANEXO II), constando os seguintes informes referentes aos campos:
6.2. Valor da oferta da inicial.
6.2.1. O licitante terá que inserir  na pasta de documentos a proposta inicial por escrito, timbrada com os
dados da empresa e assinada (OBS: O agente de contratação só terá acesso a este documento na fase de
habilitação o que não causara identificação previa da empresa/licitante).
6.3. Descrição do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência;
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.5. Nos  valores/porcentagem  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.6. OS PREÇOS OFERTADOS, TANTO NA PROPOSTA INICIAL, QUANTO NA ETAPA DE LANCES, SERÃO
DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR
QUALQUER  ALTERAÇÃO,  SALVO  SE  A  ALEGAÇÃO  DE  ERRO  OU  OMISSÃO  FOR  CLARAMENTE
GROTESCO,  DEVENDO SE SUBMETER A ANÁLISE E  ACEITAÇÃO DO PEDIDO  PELO PREGOEIRO,
MEDIANTE IMEDIATA SOLICITAÇÃO VIA CHAT.
6.7.  O prazo  de  validade da proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.
6.8. Não serão aceitas propostas parciais.
6.9.  Quando  houver  referência  a  marcas  específicas  para  os  produtos  que  estão  sendo  licitados,  será
permitida a aceitação de produtos equivalentes ou similares, desde que atendam às especificações exigidas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES E
MODO DE DISPUTA.
7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.



7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou
não apresente, mas especificações exigidas no Termo de Referência.
7.3.  Para a preservação da competitividade do certame, em respeito ao formalismo moderado, apedido da
empresa ou de ofício, poderá o pregoeiro promover diligências corretivas verificando erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica nos termos do
artigo 12, III da lei 14.133 de 2021.
7.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema,  com acompanhamento em
tempo real porto dos os participantes, atribuindo-se oportunidade oportuna de recorrer ao desclassificado, na
forma da lei.
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.6.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO   MENOR PREÇO GLOBAL.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2 (dois)
minutos.
7.10. MODO DE DISPUTA ABERTO
7.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,  em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
7.12. A etapa de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.
7.13.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
7.16. Não  serão aceitos dois  ou mais  lances de  mesmo valor,  prevalecendo aquele  que for  recebido  e
registrado em primeiro lugar.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva  do Pregão,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances.
7.19. Quando  a  desconexão  do  sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo  superior  a  dez
minutos,  a sessão  pública  será suspensa e reiniciada somente após decorridas  vinte  e  quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do



porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts.44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas
empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueles previstos no
Art. 60 da Lei 14.133 de2021.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último lance
ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (O prazo para anexar a
proposta ajustada será definido pelo Pregoeiro na sessão da licitação conforme objeto e quantidades de itens
para garantir o bom andamento da licitação bem como ter razoabilidade de prazo para o licitante).
7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamenta da feita no
chat pelo licitante, antes definido o prazo.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.  Encerrada a  etapa de  negociação,  o  pregoeiro  examinará a proposta classificada  em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos incisos do art. 33º e no art. 63 e seus
incisos da Lei 14.333/21.
8.2.  Será  desclassificada a  proposta  ou o  lance vencedor,  que  apresentar  preço final  superior  ao  preço
máximo fixado (Acórdãos nº  1455/2018 e  601/2020),  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido  ou  que
apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.
8.2.2. A presunção de inexequibilidade é relativa, nos termos do princípio do formalismo moderado, citado na
Súmula 262 do TCU e lei 14.133/2021.



8.2.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de preços
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências
legais.
8.2.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências  para aferir  a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.2.5. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos  complementares  poderão  ser  efetuados  diligência  para  efeito  de  comprovação  de  sua
exequibilidade, podendo ser adotado, dentre outros, os seguintes procedimentos:
a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos
custos com indícios de inexequibilidade;
b) Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe sindicatos ou similares;
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f)  Verificação de outros contratos que  o  proponente  mantenha  com a Administração ou com a iniciativa
privada;
g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
h) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
j) Estudos setoriais;
k) Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e
l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente
disponha para a execução do objeto.
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no
sistema com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata;
8.4. O Agente  de  Contratação  poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.4.1. É facultado ao Agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.4.2. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo Agente de  Contratação,  destacam-se os  que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.4.3. Nos termos dos Acórdãos 966/2022, 1211/2021 e 2443/2021 poderá o pregoeiro, quando suficiente e
necessário  para  verificação da exequibilidade de uma proposta,  promover,  por  diligência ou  a pedido do
concorrente, a admissão da juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura
da sessão pública do certame.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Agente de Contratação e sua equipe de
apoio  verificarão  se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.14  da  Lei  nº14.133/2021,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria – Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça -(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).



c)  Lista  de  Inidôneos,  mantida pelo  Tribunal  de  Contas  da União – TCU  (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:CERTIDAO:0:) e  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná.
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx  .  
9.2. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio
majoritário,  por força do artigo 12 da Lei  n°  8.429,  de 1992,  que prevê,  dentre  as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve fraude por  parte  das empresas  apontadas  no  Relatório  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
9.2.3.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação para promoção de
explicações e defesas técnicas.
9.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.5. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas
contribuições.
9.9. Habilitação Jurídica:
9.9.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.9.3. No  caso  de  sociedade  empresária  unipessoal  ou  assemelhada  por  constituição:  ato  constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou documento que atenda à mesma
finalidade.
9.9.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.9.6. Portaria do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ou documento equivalente,
em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
9.9.7. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva;
9.9.8. Declaração Unificada devidamente preenchida de acordo como Anexo III deste Edital;



9.9.9. Declaração de tratamento diferenciado da Lei Nº 123/2006 devidamente preenchida de acordo como
Anexo IV deste Edital;
9.9.10. Cédula de Identidade – RG e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH, de todas as pessoas
que compões o quadro societário;
9.10. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.10.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
9.10.3. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual,  mediante  apresentação  de  Certidão  de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente na forma da lei (caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório,  deverá comprovar  tal  condição mediante  a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei);
9.10.4. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  mediante  apresentação  de  Certidão  de
Regularidade Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da
Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da lei, do domicílio ou sede do proponente;
9.10.5. Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (www.caixa.gov.br  )  ;
9.10.6. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, (www.tst.jus.br/certidao  )  ;
9.10.7. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do
Decreto nº 8.538, de 2015.
9.10.8. Tendo em conta a permissão de subcontratação presente no Art.122 da Lei 14.133 de 2021, uma vez
ocorrida a referida hipótese, exigir-se-á da subcontratada os quesitos de regularidade presentes neste item.
9.11. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar  n.  123,  de 2006, estará  dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.13. Qualificação Econômica – Financeira
9.13.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I);
9.13.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor –  Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejam por não apresentarem quaisquer
dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,  o licitante será declarado
vencedor.
9.17. Qualificação Técnica
9.17.1. Para  fins  de  conformidade  com o comportamento ao  fogo (anti-chamas)  e  resistência,  a  licitante
vencedora deverá apresentar, quando solicitado, laudos emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO,



comprovando que o material atende aos requisitos da ABNT NBR 15925 e às exigências de reação ao fogo
estabelecidas  na  NPT  012  do  Corpo  de  Bombeiros  (ou  norma  estadual  equivalente),  sob  pena  de
desclassificação. Exige-se também o Laudo Técnico que comprove que o MODELO ofertado já foi testado e
aprovado. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta  final  do licitante  declarado  vencedor  deverá ser  encaminhada  conforme  solicitado  pelo
Agente de Contratação durante a sessão no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. A proposta deve atender ao objetivo do procedimento licitatório, tendo como referência o MODELO
presente no Anexo II deste Edital.
10.1.2. Ser  redigida em língua  portuguesa digitada,  em uma  via,  sem emendas,  rasuras,  entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal, pode utilizar assinatura digital.
10.1.3. Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento, caso possua conta bancária em Banco Público – Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.
10.1.4. Caso a empresa não possua conta bancária em Banco Público a mesma deverá declarar em sua
proposta que emitirá Boleto Bancário de acordo com cada Nota fiscal e cada pedido emitido pela Contratante.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer de toda
Contratação e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.
10.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência.
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art.12º, II da Lei nº14.133/21).
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,  sob pena de
desclassificação.
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal  e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de  30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as  razões,  pelo  sistema eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:



12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,  situação  em  que  serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante  declarado
vencedor não assinar o contrato,  não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  de acordo com a fase  do
procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá garantia de execução.

15. DA GARANTIA DOS BENS
15.1. O Contratado deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo,
contra defeitos de fabricação e instalação

16. DO TERMO DE COMPROMISSO – CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado  Contrato
Administrativo ou emitida Nota de Empenho, conforme previsto no edital.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.
16.2.1. Alternativamente à convocação presencial, a Administração poderá encaminhar o termo contratual para
assinatura por meio eletrônico, via sistema de processo digital ou outro meio oficial, inclusive com assinatura
digital, respeitado o prazo de 03 (três) dias úteis para devolução assinada.
16.2.2. O prazo mencionado poderá ser prorrogado, por igual período, desde que solicitado formalmente pelo
adjudicatário e aceito pela Administração.
16.3. O aceite da Nota de Empenho ou de instrumento equivalente implicará o reconhecimento de que:
16.3.1. A Nota de Empenho substitui o contrato formal;
16.3.2. A contratada se vincula integralmente à sua proposta e às cláusulas previstas no edital e seus anexos;
16.3.3. Reconhece as hipóteses de rescisão previstas na legislação aplicável, bem como os direitos e deveres
estabelecidos para ambas as partes.
16.4. O  prazo  de  vigência  contratual  será  de 1 (um) ano,  contados  a  partir  da  assinatura,  podendo ser
prorrogado, conforme interesse da Administração e da contratada.
16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e ao CADIN, a fim de verificar a
existência de eventuais impedimentos à contratação.
16.6. Será assegurado à licitante o direito ao contraditório e à ampla defesa em caso de identificação de
irregularidades, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, contado da notificação.
16.7. Na assinatura  do  contrato,  a  contratada deverá comprovar  novamente  as condições de  habilitação
apresentadas na fase de licitação, as quais deverão permanecer válidas durante toda a vigência contratual.
16.8. Caso o adjudicatário não comprove as condições de habilitação ou se recuse a assinar o contrato, a
Administração poderá convocar  o próximo classificado,  obedecida  à ordem de classificação,  para  fins de
contratação, desde que cumpridos os requisitos legais e feita nova análise da proposta.



17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
17.1. O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data
base do orçamento estimado.
17.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  os  preços  poderão  ser  reajustados,  mediante  solicitação  da
Contratada, utilizando-se a variação acumulada do Índice IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-
lo, ocorrida no período, vedada a periodicidade inferior a um ano.
17.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelas partes,
visando à manutenção das condições efetivas da proposta, caso ocorram fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em
caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual, nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.
17.4.  Para a concessão do reequilíbrio (revisão), a parte interessada deverá formular requerimento formal
instruído  com  documentação  que  comprove  inequivocamente  o  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira inicial, mediante planilha de custos e notas fiscais.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. A contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para realizar a entrega do item, após o recebimento
da Nota de Empenho.
18.2. O item será recebido provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis
18.3. O  item  será  recebido  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
provisório.
18.4. A Contratada deverá assumir todos os custos e riscos inerentes ao transporte (frete, seguro, impostos)
até o local de entrega em Pitanga/PR

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DA CONTRATADA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
19.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
19.2.1. Fiscalizar,  por  meio  da Comissão de Recebimento da municipalidade conforme as especificações
deste Termo; 
19.2.2.  Atestar as Faturas, após comprovação do recebimento dos serviços/produtos, conforme o disposto
neste Termo; 
19.2.3. Acompanhar e fiscalizar, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio,
falhas detectadas e comunicando ao fornecedor as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela. 
19.2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo e seus anexos.
19.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação e
recebimento definitivo. 
19.2.6.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas  ou irregularidades  verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.2.7. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor
especialmente designado. 
19.2.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e
forma estabelecidos neste Termo. 
19.2.9. A  administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
19.2.10. Comunicar em tem hábil, via e-mail, à Contratada, a quantidade de serviços a serem fornecidos, em
Notas de Empenho assinadas pela autoridade competente.



19.2.11. Indicar formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual.
19.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.3.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  sua
proposta,  assumindo  como exclusivamente seus os riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução dos serviços e entrega de produtos. 
19.3.2.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  por  escrito,  com  a  devida
comprovação. 
19.3.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas.
19.3.4.  Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais
como: impostos,  fretes,  transporte, despesas trabalhistas,  previdenciárias, seguros, enfim todos os custos
necessários à fiel execução do objeto desse termo. 
19.3.5.  A Contratada está obrigada a executar os serviços desse termo, através de pessoas idôneas, com
capacitação  profissional  necessária  ao  cumprimento  do  mesmo,  assumindo  total  responsabilidade  por
quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem à
Contratante. 
19.3.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente
todas as reclamações. 
19.3.7.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais, bem como a prestação
dos serviços. 
19.3.8. Comprometer-se a fornecer o objeto da licitação, em conformidade com as especificações contidas no
Edital  e seus anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e preferencialmente
pelos vícios de qualidade e quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam
ou lhes diminuam o valor. 
19.3.9.  O  fornecedor  será  integralmente  responsável  pela  qualidade  dos  materiais  utilizados  e  serviços
executados, obrigando-se a substituir ou reparar, às suas expensas, qualquer item que apresentar defeito,
vício ou desconformidade com as especificações durante o período de garantia legal ou contratual. A empresa
deverá  ainda  observar  integralmente  as  normas  técnicas  aplicáveis  e  responder  por  eventuais  danos
causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de falhas na execução dos serviços ou fornecimento.
19.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.4.1. ‘’pratica corrupta’’: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
19.4.2.  ‘’pratica fraudulenta’’: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
19.4.3. ‘’pratica colusiva’’: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  de  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis
artificiais e não-competitivos;
19.4.4. ‘’pratica coercitiva’’: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
19.4.5. Na hipótese de financiamento,  parcial  ou  integral,  por organismo financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.4.6.  Considerando  os  propósitos  da  cláusula  acima,  o  licitante  vencedor,  como  condição  para  a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.



20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagamento será feito com os recursos financeiros apresentados e disponibilizado, cuja aquisição visa
contribuir  para a organização,  o bom andamento das atividades e  o fortalecimento das ações culturais e
turísticas promovidas pelo Município, mantendo a qualidade e a continuidade das tradições locais.
20.2.  Os  pagamentos  serão  realizados  mediante  apresentação  de  nota  fiscal, contendo  as  seguintes
informações: 
a) data da emissão; 
b) estar endereçada ao Município de Pitanga situado na rua Centro Administrativo 28 de Janeiro, nº 171,
Centro – Pitanga/Pr, CEP: 85.200-073 sob CNPJ nº 76.172.907/0001-08;
c) valor unitário;
d) valor total;
e) a especificação dos serviços; 
f) apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscal/fatura em primeira via original;
g) colocar nas informações adicionais o número da Nota de Empenho; 
h) colocar nas informações adicionais o endereço de entrega Paço Municipal – praça 28 de janeiro,  171,
Pitanga-PR em horário integral 24h. 
20.3.  O  pagamento  será  efetuado  em moeda  corrente  nacional,  em  até  30  dias  mediante  recebimento
definitivo dos produtos/prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestado por servidor designado para este fim;
20.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual.
20.5. O Gestor do contrato somente atestará o recebimento do serviço e liberará a Nota (s) fiscal (s) para
pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas.
20.6. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em
dia com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débito Federal, Estadual, FGTS, Municipal e Trabalhista.
20.7. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme as quantidades solicitadas na nota de empenho.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
21.1.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
21.1.2. Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso;
a) Impedimento de licitar e contratar;
b) Declaração inidoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

Art. 155, IV Deixar  de  entregar  a
documentação  exigida  para  o
certame,  mesmo  após  a
possibilidade de saneamento

Multa sobre o valor da proposta 5%

Impedimento  de  licitar  ou  contratar
com o Município de Pitanga/PR.

6 meses

Conforme     
Edital

Deixar de enviar amostras para
análise,  exigidas  em  Edital,
quando convocada

Multa sobre o valor total da proposta
(lote correspondente)

5%

Impedimento  de  licitar  ou  contratar
com o Município de Pitanga/PR.

6 meses



Art. 155, IV Não  manter  a  proposta
(inclusive por deixar de enviar a
proposta  ajustada),  salvo  em
decorrência  de  fato
superveniente  devidamente
justificado

Multa sobre o valor total da proposta 5%

Impedimento  de  licitar  ou  contratar
com o Município de Pitanga/PR.

6 meses

Art. 155, VI Não celebrar  o contrato  ou ata
de  registro  de  preços,  ou  não
entregar  a  documentação
exigida  como  condição  para  a
contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de
sua proposta

Multa sobre o valor total da proposta 10%

Impedimento  de  licitar  ou  contratar
com o Município de Pitanga/PR.

6 meses

Conforme     
Edital

Apresentar  recursos
manifestamente protelatórios

Impedimento  de  licitar  ou  contratar
com o Município de Pitanga/PR.

6 meses

Art. 155,VIII Apresentar  declaração  ou
documentação  falsa  exigida
para  o  certame  ou  prestar
declaração  falsa  durante  a
licitação/seleção do fornecedor

Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  com  todos  os
entes federativos

4 anos e
6 meses

Art. 155, IX Fraudar  a  licitação/seleção  do
fornecedor

Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  com  todos  os
entes federativos

4 anos e
6 meses

Art. 155, X Comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude de qualquer
natureza

Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  com  todos  os
entes federativos

4 anos e
6 meses

Art.155, XI Praticar atos ilícitos com vistas
a  frustrar  os  objetivos  da
licitação  e  da  seleção  do
fornecedor

Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  com  todos  os
entes federativos

4 anos e
6 meses

Conforme     
Edital

Participe de licitação com mais
de uma empresa integrante  de
mesmo  Grupo  Econômico
concomitantemente  (para  o
mesmo item/lote)

Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  com  todos  os
entes federativos

4 anos e
6 meses

Art.155, XII Praticar  ato  lesivo  previsto  no
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013

Declaração  de  Inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  com  todos  os
entes federativos

4 anos e
6 meses

21.1.3. Pelas infrações Administrativas de:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame;
b) Não manter a proposta (inclusive por deixar de enviar a proposta ajustada), salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; e



c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.2. Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar com o
Município  de  Pitanga/PR,  poderá  ser  aplicada  a  sanção  de  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou
contratar com todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
21.3. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o
contraditório e a ampla defesa.
21.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
21.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
21.6. Infrações e penalidades do Contrato:
21.6.1.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Art.155, I Dar  causa  à  inexecução
parcial do empenho

Advertência,  quando  não  se
justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave

__

Art. 162 O  atraso  injustificado  na
execução  do  contrato
sujeitará o contratado à multa
de mora

Multa diária de 1% ao dia, até
o  limite  de  7%,  quando  o
atraso na entrega não causa
grave dano à Administração,
ao  funcionamento  dos
serviços,  ou  ao  interesse
coletivo,  ou  ainda,  quando
não  configurar  inexecução
total do contrato/empenho

1% /dia

Art. 155, VII Ensejar  o  retardamento  da
execução  ou  da  entrega  do
objeto sem motivo justificado

Impedimento  de  licitar  ou
contratar com o Município de
Pitanga/PR.

6 meses

Art. 155, II Dar  causa  à  inexecução
parcial  do  contrato/empenho
que  cause  grave  dano  à
Administração,  ao
funcionamento  dos  serviços
públicos  ou  ao  interesse
coletivo

Multa  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho

15%

Impedimento  de  licitar  ou
contratar com o Município de
Pitanga/PR.

12 meses

Art.155, III Dar causa à inexecução total
do contrato/empenho

Multa  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho

20%

Impedimento  de  licitar  ou
contratar com o Município de
Pitanga/PR.

18 meses

Art. 155, VIII Apresentar  declaração  ou
documentação  falsa  exigida

Declaração  de  Inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  com

4 anos e
6 meses



para a contratação todos os entes federativos

Art. 155, X Comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude
de qualquer natureza

Declaração  de  Inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  com
todos os entes federativos

4 anos e
6 meses

Art. 155, XI Praticar  atos  ilícitos  com
vistas  a  frustrar  os objetivos
da licitação

Declaração  de  Inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  com
todos os entes federativos

4 anos e
6 meses

Art. 155, XII Praticar ato lesivo previsto no
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013

Declaração  de  Inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  com
todos os entes federativo

4 anos e
6 meses

21.7. Pelas infrações administrativas de:
a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato/empenho  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ou
c) dar causa à inexecução total do contrato/empenho;
21.8. Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar com o
Município  de  Pitanga/PR,  poderá  ser  aplicada  a  sanção  de  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  ou
contratar com todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
21.9. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o
contraditório e a ampla defesa.
21.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

22. DA FISCALIZAÇÃO
22.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Pitanga reserva-se o direito de, sem restringir
a  plenitude da responsabilidade da Contratada,  exercer  a  mais  ampla e  completa  fiscalização  sobre  os
serviços prestados, diretamente ou por profissionais designados.
22.3. Fiscal responsável do processo licitatório modalidade pregão:
 – Jamil Lourenço dos Santos, matrícula 50994.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
23.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica  diretamente  na  plataforma  digital
https://www.bnc.org.br
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
Edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.



23.8.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico ou Contrato quando couber.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo  Agente  de
Contratação.
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação, em conformidade com o Princípio do Formalismo Moderado.
24.7. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10.  Em caso de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  https://bnc.org.br/r     ,  nos dias úteis,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.
24.12. O foro é o da Comarca do Município de Pitanga/PR, no qual serão dirimidas todas as questões não
resolvidas na esfera administrativa.
24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de Apresentação de Proposta Inicial ou Final
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV – Declaração de Tratamento Diferenciado Lei 123/2006
ANEXO V – Declaração LGPD
ANEXO VI – Minuta de Contrato

Pitanga/PR, 03 de fevereiro de 2026.

DIRCEU MORAES
PREFEITO 



Os Pregoeiros e Agente de Contratação, junto a
Equipe de Apoio designados pela Portaria nº

1006/2025, tomou conhecimento do Teor do Edital

Jean Marcel Grande Huber
Pregoeiro 

 Edina dos Santos da Luz
Pregoeira

Marcio Sokoloski
Agente de Contratação

Helcio Luiz Klosowski Ferreira
Equipe de Apoio

Alex Antônio dos Santos
Equipe de Apoio

Angelica dos Santos Scandolara Peron 
Equipe de Apoio

 
Jorge Paulo Paulino dos Santos 

Equipe de Apoio

Vanessa dos Santos Franco
Equipe de Apoio

Edviges Antonia Iubel Trojan
Equipe de Apoio



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO: 
1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  800  (oitocentas)  unidades  de
assentos anatômicos monobloco em PP (polipropileno) com encosto alto, destinados à fixação nas
arquibancadas do Ginásio Municipal de Esportes Lolo Cléve, (com kit para a instalação incluso), em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
1.2. Especificações Técnicas e Características do Assento: O fornecimento e a instalação deverão atender
rigorosamente às seguintes especificações técnicas:

Categoria Especificação

Objeto Assento Individual para Arquibancada de Ginásio Esportivo.

Modelo/Estrutura Monobloco com Encosto Alto. Deve possuir parede dupla em toda a superfície.

Material PP (Polipropileno), com aditivos Anti-UV e Anti-Chamas (V0). O material deve assegurar
boa durabilidade, resistência a intempéries e ao uso constante.

Acabamento Acabamento em resina, ausência de imperfeições como arranhões, manchas, falhas de
fabricação ou defeitos.

Características
Funcionais

* Sistema de drenagem de água no assento

* Encosto lombar com elementos vazados para a circulação do ar.

Dimensões Altura: 340 mm (34 cm).

Largura: 450 mm.

Profundidade: 440 mm.

Peso
Aproximado

1,45 kg.

Instalação Fixação diretamente no degrau.

Fixação realizada através de fixadores metálicos.

Especificação Distância entre os eixos de 50 cm.

Kit de instalação incluso.

Cor A ser definida pela Secretaria

Partici
pação

Lote
Cód
Item

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

Unit. (R$)
Valor Total

(R$)

AMPLA 1 75088 1

ASSENTO  INDIVIDUAL  PARA
ARQUIBANCADA  DE  GINÁSIO
ESPORTIVO  COM  ENCOSTO,
PAREDE  DUPLA  EM  TODA  A
SUPERFÍCIE  SISTEMA  DE
DRENAGEM  DE  ÁGUA  NO
ASSENTO,  ENCOSTO
LOMBAR  COM  ELEMENTOS
VAZADOS  PARA  A
CIRCULAÇÃO  DO  AR.
FIXAÇÃO  DIRETAMENTE  NO
PISO,  ATRAVÉS  DE

UND 800 R$ 152,98 R$ 122.384,00



Partici
pação

Lote
Cód
Item

Item Descrição Unid. Quant.
Valor

Unit. (R$)
Valor Total

(R$)

FIXADORES  METÁLICOS.
DIMENSÕES: ALTURA 340MM,
LARGURA  450  MM
PROFUNDIDADE  440MM
MONOBLOCO COM 33 CM DE
ALTURA  PESO  1,45  KG  EM
MATERIAL  PP
POLIPROPILENO,  COM
ADITIVOS  ANTI-  uv  E  ANTI-
CHAMAS  (VO)  COM
ACABAMENTO  EM  RESINA,
COM  DISTANCIA  ENTRE  OS
EIXOS  DE  50CM  ,  FIXAÇÃO
DIRETAMENTE  NO  DEGRAU,
COR  A  SER  DEFINIDA  PELA
SECRETARIA  (COM  KIT
INSTALAÇÃO INCLUSO

1.3. Normas Técnicas, Garantia e Restrições
• Para fins  de  conformidade com o  comportamento  ao fogo  (anti-chamas) e  resistência,  a  licitante

vencedora deverá apresentar,  quando solicitado,  laudos emitidos por  laboratórios acreditados pelo
INMETRO, comprovando que o material atende aos requisitos da ABNT NBR 15925 e às exigências
de  reação  ao  fogo  estabelecidas  na  NPT  012  do  Corpo  de  Bombeiros  (ou  norma  estadual
equivalente), sob pena de desclassificação. 

• Garantia Mínima: O Contratado deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos
de fabricação e instalação.

• Certificação: Poderá ser exigida, a critério da Administração, comprovação técnica da conformidade
do material e dos aditivos.

• Proibição de Marcas: É vedada a indicação de marca ou modelo, exceto se tecnicamente justificado,
conforme Art. 41, inciso I. da Lei nº 14.133/2021.

1.3.1. Detalhamento de Segurança e Performance:
• Comprovação de Anti-chamas (V0): A classificação V-0 (conforme a norma UL94 ou equivalente NBR)

deve garantir que o material cesse a combustão em até 10 segundos e não apresente gotejamento
inflamável.  A  comprovação  dar-se-á  mediante  apresentação  de  laudo  técnico  de  laboratório
especializado.

• Ensaio  de  Resistência  (ABNT  NBR  15925):  O  material  deverá  apresentar  laudo  de  resistência
mecânica e durabilidade, comprovando que o polipropileno (PP) com aditivos suporta as cargas de
uso contínuo sem fadiga estrutural ou desprendimento de estilhaços.

• Conformidade CMAR (NPT 012): Em atendimento às normas do Corpo de Bombeiros, o material deve
possuir o Controle de Material de Acabamento e Revestimento (CMAR), garantindo que a fumaça
gerada em caso de sinistro tenha baixa densidade e toxicidade.

1.3.2. Aditivação e Proteção UV: 
• Além da resistência ao fogo, o material deve conter aditivos anti-UV, com comprovação técnica de re-

sistência ao desbotamento e ao ressecamento por exposição solar (essencial se o mobiliário ficar em
áreas com incidência de luz natural).

1.3.3. Critérios de Amostragem e Inspeção:
A Administração reserva-se o direito de exigir, no ato da entrega, a apresentação de Certificado de Origem da
Matéria-Prima e cópia autenticada dos laudos laboratoriais emitidos em nome do fabricante, com data de vali-
dade vigente.



1.3.4. Justificativa Técnica (Lei 14.133/2021):
• A exigência de laudos específicos (NBR 15925 e NPT 012) justifica-se pela necessidade de garantir a

segurança da coletividade e a preservação do patrimônio público, minimizando riscos de incêndio e re-
duzindo custos com manutenção precoce, conforme preceitua o Princípio da Eficiência e da Segurida-
de.

1.4. DA ESTRATÉGIA DE IMPLEMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE
1.4.1. Cronograma de Modernização: A revitalização do ginásio ocorrerá de forma gradual. Esta primeira eta-
pa compreende a instalação de 800 assentos no anel inferior, visando o conforto imediato do público e a orga-
nização do fluxo de torcedores.
1.4.2.  Justificativa do Faseamento (Acessibilidade): Esclarece-se que a aquisição dos assentos especiais
(Pessoas Obesas – P.O. e Pessoas com Mobilidade Reduzida – P.M.R.) e a complementação dos demais 800
assentos do anel superior ocorrerão em uma segunda fase de investimento.
1.4.3. Garantia de Inclusão Temporária: Durante o intervalo entre as etapas, a acessibilidade e o cumprimen-
to das cotas de 2% previstas na NBR 9050 e na Lei nº 13.146/2015 serão garantidos da seguinte forma:

• Áreas de Alvenaria: O público com obesidade ou mobilidade reduzida continuará utilizando os espa-
ços já consolidados nas arquibancadas de alvenaria (áreas não contempladas nesta instalação inicial),
que permanecem em conformidade com as rotas de acessibilidade e segurança do ginásio.

• Espaços para Cadeirantes (P.C.R.): A instalação dos 800 assentos na parte inferior respeitará rigo-
rosamente os vãos e espaços destinados a cadeirantes, não obstruindo as áreas de manobra e per-
manência previstas no projeto de acessibilidade. 

1.4.4. Conformidade Futura: A Administração compromete-se a adquirir os assentos adaptados (com resistên-
cia mínima de 250 kg e dimensões conforme NBR 9050) na próxima fase, garantindo que, ao final da moderni-
zação de todos os anéis, o ginásio atenda integralmente ao percentual de 2% da lotação total projetada.

1.5. DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO GRADUAL (PBDA)
1.5.1. Justificativa do Faseamento: A Administração adota o critério de modernização escalonada por anéis
de ocupação. Esta primeira etapa foca na padronização estética e ergonômica da parte inferior (800 assentos),
visando o imediato atendimento à demanda de público e a organização dos fluxos de circulação.
1.5.2. Acessibilidade Transitória: A conformidade com a Lei Federal nº 13.146/2015 e a NBR 9050 será man-
tida de forma híbrida durante esta fase. Os assentos adaptados (P.O. e P.M.R.) e o restante da lotação (800
assentos superiores) serão adquiridos na segunda etapa do plano.
1.5.3. Manutenção das Cotas Legais: Até que a segunda fase seja concluída, as pessoas com deficiência ou
obesidade utilizarão as áreas reservadas nas arquibancadas de alvenaria originais e os espaços livres para
P.C.R. (Pessoa em Cadeira de Rodas) no anel inferior, que permanecerão livres de assentos plásticos para ga-
rantir a manobra e o conforto.
1.5.4. Compatibilidade Técnica: Os 800 assentos adquiridos agora deverão permitir a integração visual e téc-
nica com os assentos especiais a serem adquiridos futuramente, mantendo a padronização de cor, material
(Polipropileno com aditivo anti-chamas V0) e sistema de fixação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição justifica-se pela necessidade premente de garantir condições de  infraestrutura adequadas,
visando o conforto, a segurança e a acessibilidade aos usuários do Ginásio, que é utilizado recorrentemente
para eventos.
2.2.  Consequências da Não Contratação: A não contratação resulta na manutenção  de um ambiente
inadequado, elevando o risco de acidentes, de desorganização do público e de danos ao patrimônio, além de
não atender às recomendações técnicas e às expectativas da comunidade.
2.3. Estimativa da Demanda: O quantitativo de 800 (oitocentas) unidades baseia-se em levantamento técnico
da Secretaria, considerando a área total de fixação e a distância padrão de 50 cm entre os eixos dos assentos



3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA FINANCEIRA 
3.1. Natureza e Estrutura da Demanda:  Considerando a natureza do objeto, fornecimento de assentos, a
adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) ou outra modalidade de contratação deve ser analisada,
visando a aquisição de bens comuns.
3.2. Eficiência, economicidade e conformidade legal: A contratação permite que a Administração:

• Otimize a gestão financeira: evita gastos antecipados com produção de itens que poderão não ser 
utilizados ou necessitar de substituição.

• Assegure vantagem competitiva: ao registrar preços previamente licitados, a Administração obtém 
valores unitários padronizados e competitivos.

4. ESPECIFICAÇÃO DE QUALIDADE
4.1. Da Qualidade do Material: 
A qualidade do material (Polipropileno-PP) deverá assegurar boa durabilidade, resistência a intempéries e ao
uso constante, e adequado padrão estético. O assento deverá apresentar cor a ser definida pela Secretaria,
garantindo a conformidade com o layout aprovado pela Administração.

5. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Identificada a necessidade, opta-se pela realização de Pregão Eletrônico ou  outra modalidade adequada
para o fornecimento e instalação de assentos.
5.2. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, os assentos em PP possuem alta  durabilidade e vida útil
prolongada.
5.3. A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável, planejamento, padronização e
economicidade. 

6. PESQUISA DE PREÇOS E VALOR DE REFERÊNCIA 
6.1.  Para a formação do valor estimado da contratação, foi realizada pesquisa de preços junto ao mercado,
considerando  fornecedores  com  atuação  comprovada  no  ramo.  Foram  identificadas  três  empresas
qualificadas  para  o  fornecimento  dos  serviços  e  produtos  descritos,  as  quais  apresentaram  orçamentos
compatíveis com as exigências do objeto:
6.2. Fornecedores pesquisados: 

JD MATERIAIS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 05.844.932/0001-34

Sport It Comercio de Artigos Esportivos Ltda.
CNPJ: 36.657.832/0001-22

DACOR SPORTS LTDA
CNPJ/CPF: 04.600.936/0001-04

6.3. As despesas correrão pela Dotação Orçamentária:
Red: 215 – 0600727813100121364490520000 – Manutenção das Atividades do Departamento de Esporte –
Fonte 8118 – Equipamento e Material Permanente.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
8.1.  A contratação  de assentos em PP com aditivos  anti-UV e anti-chamas deve  considerar  os impactos
ambientais decorrentes da produção, do uso e do descarte de materiais.
8.2. Aquisição de materiais com maior durabilidade e vida útil, como o polipropileno com aditivos, reduzindo a
necessidade de substituições frequentes e evitando o descarte prematuro de resíduos sólidos.



9. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
9.1. O objeto desta licitação é classificado como bem comum.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
10.1. A contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para realizar a entrega do item, após o recebimento
da Nota de Empenho.
10.2. O item será recebido provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis.
10.3. O  item  será  recebido  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
provisório.
10.4. A Contratada deverá assumir todos os custos e riscos inerentes ao transporte (frete, seguro, impostos)
até o local de entrega em Pitanga/PR.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A Contratada, para fins de fornecimento dos assentos, deverá cumprir as seguintes obrigações,
além das demais previstas no Edital e Contrato:
1. Custo e Risco: Assumir integralmente todos os custos e riscos inerentes à execução do objeto, incluindo
frete, seguros e impostos, até a entrega dos bens no local definido pelo Contratante.
2. Entrega: Realizar a entrega dos 800 (oitocentos) assentos no local determinado (almoxarifado ou ginásio),
em dias e horários previamente agendados, em perfeitas condições de uso, sem avarias ou vícios.
3. Pessoal: Utilizar mão de obra e equipamentos (caminhões, empilhadeiras, etc.) adequados e responsáveis
para a descarga dos materiais, seguindo as normas de segurança.
4. Garantia: Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os assentos, contada a partir do Recebimento
Definitivo, contra defeitos de fabricação, matéria prima e vícios ocultos.
5. Apoio Técnico: Fornecer o Manual Técnico de instalação e conservação dos assentos, bem como prestar
quaisquer esclarecimentos técnicos solicitados pela equipe de instalação do Contratante.
6. Responsabilidade por Danos: Responder por todo e qualquer dano ou prejuízo causado à Administração
Pública ou a terceiros, decorrente de sua ação ou omissão durante o transporte e a descarga dos bens.
7.  Conformidade:  Cumprir  rigorosamente  todas  as  especificações  técnicas,  quantitativos  e  prazos
estabelecidos no Termo de Referência e na sua Proposta

12. DAS OBRIGAÇÕES D CONTRATANTE 
1. Fiscalizar a execução do contrato.
2. Fiscal designado conforme portaria municipal: Jamil Lourenço dos Santos, matricula 50994
3. Promover o registro das ocorrências relacionadas à execução (Art. 117, § 1º).
4. Comunicar formalmente à Contratada sobre irregularidades ou não conformidades.
5.  Fixação  em degrau. O  fornecimento  deve  incluir  Kit  de  Instalação  e  Fixadores  Metálicos  completos,
adequados para a estrutura do ginásio, visando a instalação pela equipe municipal.
6. Condições de Recebimento: Receber os assentos após a conferência e atestação da conformidade com
as especificações e quantidades contratadas.

• Instalação:  Assumir  integralmente  a  responsabilidade  pela  instalação  dos  assentos  no  local
definitivo, utilizando equipe técnica própria e seguindo as orientações do fabricante.

• Pagamento:  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada,  no  prazo  legalmente  estabelecido,  após  o
Recebimento Definitivo dos Bens e a apresentação da documentação fiscal e contratual exigida.

• Informações:  Prestar à Contratada todas as informações e os esclarecimentos necessários ao fiel
cumprimento do contrato

13. CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento será feito com os recursos financeiros apresentados e disponibilizado, cuja aquisição visa
contribuir  para a organização,  o  bom andamento das atividades e  o fortalecimento das ações culturais  e
turísticas promovidas pelo Município, mantendo a qualidade e a continuidade das tradições locais. 
13.2.  Os  pagamentos  serão  realizados  mediante  apresentação  de  nota  fiscal,  contendo  as  seguintes
informações:



a) data da emissão;
b) estar endereçada ao Município de Pitanga situado na rua Centro
Administrativo 28 de Janeiro, nº 171, Centro – Pitanga/Pr, CEP: 85.200-073 sob CNPJ nº 76.172.907/0001-08;
c) valor unitário;
d) valor total;
e) a especificação dos serviços;
f) apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscal/fatura em primeira via original;
g) colocar nas informações adicionais o número da Nota de Empenho;
h) colocar nas informações adicionais o endereço de entrega Paço Municipal  – praça 28 de janeiro, 171,
Pitanga-PR em horário integral 24h.
13.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  moeda  corrente  nacional,  em  até  30  dias  mediante  recebimento
definitivo dos produtos/prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestado por servidor designado para este fim;
13.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual.
13.5.  O Gestor do contrato somente atestará o recebimento do serviço e liberará a  Nota (s) fiscal (s) para
pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas.
13.6. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em
dia com suas obrigações para com o sistema social,  mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débito Federal, Estadual, FGTS, Municipal e Trabalhista.
13.7. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme as quantidades solicitadas na nota de empenho.

14. VIGÊNCIA 
14.1. O prazo de vigência desta aquisição/prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será de
12 meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
14.2. Os serviços e o fornecimento dos materiais deverão iniciar-se após a assinatura do contrato, conforme
demanda da Contratante.
14.3. Data Estimada de Início da Execução: A data estimada para o início da execução é Fevereiro de 2026.
14.4.  Condição  de  Pagamento  e  Vigência  Financeira:  Independentemente  do  prazo  de  12  meses
estabelecido  no  item  15.1,  a  execução  financeira  (pagamento)  referente  a  este  contrato  deve  ocorrer,
impreterivelmente, até 31/12/2026, sendo a vigência financeira da contratação condicionada ao prazo final do
referido repasse estadual.

15. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
15.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
15.2. Carteira de Identidade e CPF do titular quando se tratar de empresa individual e dos sócios quando se
tratar de sociedade.
15.3. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova da diretoria em exercício.

16. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
16.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de
Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida
Ativa Da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente
ou outra equivalente na forma da lei;
16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei;
16.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou
outra equivalente na forma da lei;



16.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
16.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
16.6. não constar no sistema de cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, MEDIANTE
APRESENTAÇÃO de Certidão Negativa  junto  Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da
União. (Link: https://contas.cu.gov.br/ords/f? p=INABILITADO:1)
16.7. Não constar no sistema de cadastro de empresas inidôneas do Ministério da Transparência, Fiscalização
e Controladoria-Geral da União, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DA TELA DE CONSULTA
junto ao Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e  Suspensas (CEIS) do Ministério  da Transparência,
Fiscalização  e  Controladoria-Geral  da  União.  (Link:  http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?
ordenarPor=nome&direcao=asc )
16.8. não constar  no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF como impedidas ou
suspensas, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IMPRESSÃO DA TELA DE CONSULTA junto SICAF - Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais –
Siasg.  (Link:
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdmi
nistracaoPublica.jsf)  OBSERVAÇÃO:  Para  que  a  emissão  dessa  certidão  funcione  corretamente,  utilize
navegador Internet Explorer.
16.9.  não  constar  no  sistema  de  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade
Administrativa  e  Inelegibilidade,  supervisionado  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  MEDIANTE
APRESENTAÇÃO  DE  IMPRESSÃO  DE  CERTIDÃO  NEGATIVA  emitida  junto  ao  Cadastro  Nacional  de
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça.
(Link: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
16.10. não constar no sistema restrições ao direito de contratar com a Administração Pública. MEDIANTE
APRESENTAÇÃO  DE  IMPRESSÃO  DE  CERTIDÃO  NEGATIVA  (Link:
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx) 
16.11.  Serão  verificadas  a  questão  idoneidade  das  empresas  participantes  em  diversos  órgãos
governamentais havendo constatação a mesma será inabilitada.
16.12. Qualificação Técnica
16.12.1. Para fins de conformidade com o comportamento ao fogo (anti-chamas) e resistência, a licitante
vencedora deverá apresentar, quando solicitado, laudos emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO,
comprovando que o material atende aos requisitos da ABNT NBR 15925 e às exigências de reação ao fogo
estabelecidas  na  NPT  012  do  Corpo  de  Bombeiros  (ou  norma  estadual  equivalente),  sob  pena  de
desclassificação. Exige-se também o Laudo Técnico que comprove que o MODELO ofertado já foi testado e
aprovado. 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
17.1. Princípio: A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável.
17.2. Especificações: A aquisição de materiais com maior durabilidade e vida útil (PP com aditivos) reduz a
necessidade de substituições e o descarte prematuro de resíduos sólidos.

18. FORO
18.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema Presencial
de dados) de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de PITANGA, Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Pitanga, 03 de fevereiro de 2026.

Sidiney Heidemann

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.



ANEXO II

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL

(usar este modelo e identificar se é inicial e/ou final)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social:                              CNPJ:                 I.E.:      

Endereço:                                                          Bairro:                 Cidade:UF:       Telefone:

Conta Bancária:

Banco   Ag:      Conta Corrente:            Responsável pela empresa:

CPF:

Cargo do responsável:  

*Declaramos ter ciência de que caso minha conta bancária não seja banco público será emitido boleto

bancário para cada Nota Fiscal conforme Notas de Empenho.

Ao  Município  de  Pitanga/PR,  apresentamos  nossa  proposta  comercial  referente  ao  Pregão  Eletrônico

Nº04/2026, conforme planilha abaixo:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso)

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e

seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. A presente proposta possui validade

de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão.

______________________, __ de ______ de 2026.

Assinatura do representante legal: ___________________        

Nome do representante legal: ________________________     

Cargo/função do representante legal na sessão:              ___________________  



ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa.........................,CNPJ  nº......................,com  sede

na...........................................................,através de seu representante legal infra-assinado, que:

Declaramos para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e disposto nos incisos

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menores de 18(dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no

mesmo documento).

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração  Pública  e  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos  para  todos  os  fins  de  direito,  que  conhecemos  as  especificações  do  objeto  e  os  termos

constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e

ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali

contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

Declaramos para os devidos fins de direito,  na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados  por  este  Município,  que  o(a)  responsável  legal  da  empresa  é  o(a)  Sr.

(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº e  CPF  nº.................................................,

cuja  função/cargo  é..................................................(sócio-administrador),  responsável  pela  assinatura  do

Contrato.

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  não  possuímos nenhum sócio,  ligado  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo

grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do

Município.

Declaramos de  que a  empresa não  contratará  empregados com incompatibilidade  com as  autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, menores aprendiz e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega

das propostas.

Declaramos  que  a  empresa  atende  aos  requisitos  de  habilitação  e  que  o  declarante  responderá  pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.



Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço:

E-mails  de  contato  para  cada  setor  responsável  pelo  Atos  desta  Contratação:

Emails: ...............................................................................................

Telefones para contato:( ).................................................................

Caso  altere  o  citado  e-mail  ou  telefone  comprometo-me em protocolizar  pedido  de  alteração  junto  ao

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos  e  constituímos  o  senhor(a).........................................,portador(a)  do  CPF

n.º..................................(cargo na empresa), para ser o(a) responsável  para acompanhar a execução do

contrato,  referente  ao  referido  Pregão  Eletrônico  e  todos  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

____________________, __ de ______ de 2026.

Nome do representante Legal e Assinatura



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

A empresa        , inscrita no CNPJ sob o nº        , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ,

portador (a) da Carteira de Identidade nº           ,do CPF nº        , DECLARA, para fins do disposto no edital

supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data e até o último exercício financeiro, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art.3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

()  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  inciso  II  do  art.  3.º  da  Lei  Complementar  nº.123,

de14/12/2006.

() MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art.1º do Decreto nº 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei

Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

____________________, __ de ______ de 2026.

Nome do representante Legal e Assinatura



ANEXO V

DECLARAÇÃO LGPD.

XXXXXXXX,  inscrito  no  CNPJ  n.º  XXXXXXXX,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA,

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para

a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. Referentes a participações societárias;

1.3. Informações inseridas em contratos sociais;

1.4. Endereços físicos e eletrônicos;

1.5. Estado civil;

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. Relações de parentesco;

1.8. Número de telefone;

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre

outros necessários à contratação.

2.  Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por  parte da

Administração Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo

e, portanto, juridicamente adequado.

___________________, __ de ______ de 2026.

_____________________________

Representante Legal



ANEXO VI

MINUTA DE  CONTRATO –  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº
04/2026, DO TIPO MENOR VALOR GLOBAL

O MUNICÍPIO DE PITANGA – ESTADO DO PARANÁ, Inscrito no CNPJ nº 76.172.907/0001-08,  localizado
no Centro Administrativo Vinte e Oito de Janeiro, nº 171, Centro, CEP 85.200-073, Pitanga, aqui representado
pelo Senhor DIRCEU MORAES, Prefeito Municipal, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a
LOM  – Lei  Orgânica  Municipal,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE  e  a  empresa
___________________________,CNPJ,  localizada  na  ____________________,a  seguir  denominada
CONTRATADA,  e  presentado  por  _______________________________  cédula  de  identidade  R.G.  nº
___________________  CPF  nº  _____________________________,residente
na,_____________________________________ firmam o presente Contrato com fundamento na Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 46/2023 e suas alterações, na legislação pertinente,
nas condições estabelecidas no Edital de Licitação – Modalidade Pregão Eletrônico nº _04/2026, bem como
na proposta apresentada pela CONTRATADA e nas cláusulas a seguir estipuladas, que definem os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALOR

§  1º.  Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  800  (oitocentas)  unidades  de
assentos anatômicos monobloco em PP (polipropileno) com encosto alto, destinados à fixação nas
arquibancadas do Ginásio Municipal de Esportes Lolo Cléve, (com kit para a instalação incluso), em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

§ 2º. A descrição dos itens é de acordo com o Termo de Referência:

§ 3º. Perfazendo um valor total de R$ _____ (_________________________________)

§ 4º. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº  04/2026, juntamente
com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

§ 1º A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e
demais  disposições  aplicáveis  a  Licitação  e  Contratos  Administrativos,  bem  como  as  Cláusulas  deste
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito.

§ 2º Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão
resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado pela Procuradoria Jurídica
desta municipalidade.

§ 3º Integram este contrato, o Edital de Pregão nº 04/2026 e seus anexos, proposta de preços escrita de cujo
inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

§ 1º As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, ao
Edital de Pregão nº 04/2026 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

§ 1º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.



OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§ 2º Fiscalizar, por meio da Comissão de Recebimento da municipalidade conforme as especificações deste
Termo;

§ 3º Atestar  as Faturas,  após comprovação do recebimento dos PRODUTOS, conforme o disposto neste
Termo;

§ 4º Acompanhar e fiscalizar, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, falhas
detectadas  e  comunicando  ao  fornecedor  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam
medidas corretivas por parte daquela.

§ 5º Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

§ 6º Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação e recebimento
definitivo.

§ 7º Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

§ 8º Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado.

§ 9º Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo.

§ 10º A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§ 11º Comunicar em tempo hábil, via e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em
Notas de Empenho assinadas pela autoridade competente.

§ 12º Indicar formalmente, o gestor para acompanhamento da execução contratual.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§ 13º A  Contratada deve cumprir  todas  as obrigações  constantes  do Edital,  Termo de Referência  e  sua
proposta,  assumindo como exclusivamente  seus  os riscos e  as  despesas  decorrentes da  boa  e  perfeita
execução do objeto;

§ 14º Comunicar  à Contratante, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro)  horas que antecede a data da
entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  por  escrito,  com  a  devida
comprovação;

§ 15º Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

§ 16º Correrão por conta da Contratada todas as despesas, diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes,
transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução
do objeto deste termo;

§ 17º Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga.

§ 18º Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente
todas as reclamações;

§ 19º Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais;



§ 20º Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem entregues à
Contratante  com defeito de fabricação ou que  apresentarem qualquer alteração  de quantidade,  validade,
vícios, defeitos, incorreções, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

§ 21º Entregar  os materiais/produtos contratados  conforme Nota  de Empenho da Contratante via  e-mail,
embalados adequadamente, separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo;

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO

§ 1º Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado, para, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a convocação, assinar e retirar o Contrato ou instrumento equivalente, adaptado à
proposta vencedora.

§  2º  Como  condição  para  celebração  da  contratação,  a  licitante  adjudicatária  deverá  se  encontrar  nas
mesmas condições requeridas na fase de habilitação.

§ 3º Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no  prazo  e  condições  estabelecidos,  o  Pregoeiro  substituto  examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao edital, negociando diretamente como proponente para que seja obtido preço melhor.

§ 4º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação,
ficam as licitantes não contratadas liberadas dos compromissos assumidos.

§  5º  Toda  e  qualquer  despesa  decorrente  do  fornecimento  e  execução  do  objeto  será  de  inteira
responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório;

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Pitanga reserva-se o direito de, sem restringir
a  plenitude  da  responsabilidade  da Contratada,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os
serviços prestados, diretamente ou por profissionais designados.

§ 2º Fiscal responsável do processo licitatório modalidade pregão.

Jamil Lourenço dos Santos, matrícula 50994.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
§ 1º O pagamento será feito com os recursos financeiros apresentados e disponibilizado, cuja aquisição visa
contribuir  para a  organização,  o bom andamento das atividades e  o fortalecimento das ações culturais  e
turísticas promovidas pelo Município, mantendo a qualidade e a continuidade das tradições locais.

§  2º Os  pagamentos  serão  realizados  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal,  contendo  as  seguintes
informações:

a) Data da emissão; 

b)  Estar endereçada no Município de Pitanga situado na Rua Centro Administrativo 28 de Janeiro, n°171,
Centro – Pitanga – Pr, CEP: 85.200-000 sob CNPJ n°76.172.907/0001-08; 

c) Valor unitário;

d) Valor total;

e) A especificação dos produtos / objeto / serviço; 

f) Apresentar a Nota Fiscal eletrônica em original ou a nota fiscal/fatura em primeira via original;

g) Informações adicionais com o número da Nota de Empenho e o endereço de entrega do objeto conforme
designado em Nota de Empenho; 



§  3º  O pagamento  será efetuado em moeda corrente nacional,  em até  30 dias  mediante o recebimento
definitivo dos produtos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado por servidor
designado para este fim;

§ 4º Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual;

§ 5º O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a (s) Nota (s) Fiscal (s) para
pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuais;

§ 6º Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia
com suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito
com o INSS, com FGTS e a Certidão Municipal;

§ 7º Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo à
mesma descrição constante da Nota de Empenho;

§ 8º As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Red Dotação Fonte Descrição

215 0600727813100121364490520000 8118 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO

§ 1º A contratada terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para realizar a entrega do item, após o recebimento da
Nota de Empenho.

§ 2 O item será recebido provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis.

§  3º O  item  será  recebido  definitivamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  recebimento
provisório.

§ 4º A Contratada deverá assumir todos os custos e riscos inerentes ao transporte (frete, seguro, impostos)
até o local de entrega em Pitanga/PR.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

§ 1º.  Independentemente do prazo de 12 meses estabelecido no item 14.1 do Termo de Referência, a
execução  financeira  (pagamento)  referente  a  este  contrato  deve  ocorrer,  impreterivelmente,  até
31/12/2026, sendo a vigência financeira da contratação condicionada ao prazo final do referido repasse
estadual.

CLÁUSULA  DÉCIMA   –  DO  REAJUSTAMENTO  EM  SENTIDO  GERAL  E  DO  REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data
base do orçamento estimado.

10.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  os  preços  poderão  ser  reajustados,  mediante  solicitação  da
Contratada, utilizando-se a variação acumulada do Índice IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-
lo, ocorrida no período, vedada a periodicidade inferior a um ano.

10.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelas partes,
visando à manutenção das condições efetivas da proposta, caso ocorram fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em
caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual, nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.



10.4.  Para a concessão do reequilíbrio (revisão), a parte interessada deverá formular requerimento formal
instruído  com  documentação  que  comprove  inequivocamente  o  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira inicial, mediante planilha de custos e notas fiscais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§ 1º Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

I – Advertência: Por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação; 

II – Multa: 

a) Moratória: De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega ou execução do
objeto, sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Compensatória: De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecução total ou parcial que cause prejuízo grave à Administração, sem prejuízo da rescisão contratual.

III - Impedimento de licitar e contratar: Pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  aplicada ao responsável que
incorrer nas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, aplicada ao responsável que incorrer nas infrações previstas nos incisos VIII, IX, 10 X, XI e XII do
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas infrações dos incisos II, III, IV, V, VI e VII que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave. 

§ 2º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.

§ 3º O valor da multa deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação
da  decisão definitiva,  podendo  ser  descontado  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração  ou  cobrado
judicialmente.

§ 4º Para aplicação das sanções, será instaurado processo administrativo, assegurando-se o contraditório e a
ampla  defesa,  com prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  para  apresentação  de  defesa,  contado  da  data  da
intimação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIAS

§ 1º O Contratado deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento definitivo,
contra defeitos de fabricação e instalação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MATRIZ DE RISCO

Nº Risco Causa Consequência Prob. Impacto Medidas de
Mitigação

Responsabilidade

1 Atrasos  na
Entrega

Problemas
logísticos  ou
de produção

Não  utilização
do  ginásio  no
prazo;  eventos
cancelados

Média Alto Cláusulas
contratuais;
fiscalização  de
prazos

Contratada

2 Incompatibilid
ade  com  o
Piso/Fixação

Fixadores
incorretos ou
incompletos
no

Atraso  na
instalação  pela
equipe
municipal;

Média Médio Detalhamento
técnico  rigoroso
do  tipo  de
fixação  no  TR;

Compartilhada



Kit fornecido necessidade  de
compra extra

exigência de kit
completo

3 Material  Fora
do Padrão

Falha  na
produção;
não
cumprimento
dos aditivos
Anti-UV/Anti-
Chamas

Risco  à
segurança
(fogo);  baixa
durabilidade;
necessidade  de
substituição

Média Alto Exigência  de
amostra  e
laudos  de
certificação
antes  do
recebimento
definitivo

Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

§ 1º A CONTRATANTE poderá rescindir  unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federa lnº14.133/21.

§ 2º A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da
CONTRATANTE,  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  deste  contrato,  limitada  ao  valor  dos  prejuízos
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

§ 3º Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser
o  ressarcimento  de  despesas  autorizadas  pela  CONTRATANTE  e,  comprovadamente  realizadas  pela
CONTRATADA, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1º  A  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA devem observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

I. ‘’pratica corrupta’’: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

II.  ‘’pratica fraudulenta’’: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

III. ‘’pratica colusiva’’: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  de  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis
artificiais e não-competitivos;

IV. ‘’pratica coercitiva’’: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

§  2º Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§ 3º Considerando os propósitos da cláusula acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
§1º  O  presente  Contrato  poderá  ser  alterado,  mediante  Termo  Aditivo,  para  ajuste  de  condições
supervenientes que impliquem modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
§1º Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas.

Pitanga/PR, __ de ________ de 2026.

Dirceu Moraes _____________
Prefeito Municipal

Município de Pitanga
Contratada


